INDICAÇÃO Nº 
477
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria da Saúde a análise e liberação dos recursos necessários para implantação de um Centro Regional de Especialidades em Itapeva-SP.

JUSTIFICATIVA

A implantação de um Centro Regional de Especialidades em Itapeva, irá beneficiar 17 (dezessete) municípios da região, que no total reúne uma população de 346.551 (trezentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinqüenta e um) habitantes, formada pelos municípios de Apiaí, Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Capão Bonito, Guapiara, Itaberá, Itaóca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul e Taquarivaí.

A presente propositura se reveste de fundamental importância, pois ao todo essa região possui 64 (sessenta e quatro) estabelecimentos de saúde pública, sendo que destes, apenas 05 (cinco) possuem estrutura para internação.

Outro fator de relevante valor social e que trará um imensurável benefício para a referida região e para o estado emocional dos pacientes, é o fato de não terem mais de se deslocar até os grandes centros que ficam distantes, em média, a 200 (duzentos) km do sudeste paulista, em busca de atendimento especializado.

Por essas razões e pela valorização que se deve dar à saúde de nossa população, é que temos a absoluta certeza da costumeira atenção e do pronto atendimento desta proposição pelo Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 706715 110407 1329


